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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO N°. 1022/2011 

Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 03 de junho de 2011. 

Aos 03 (três) dias do mês de junho de 2011, às 19h30minh, em sua sede própria, reuniu-se em sessão 
Ordinária a Câmara Municipal de Rio Novo, sob a presidência do vereador Elder Louro de Souza e com a 
presença dos seguintes vereadores: José Adriano Tostes Xavier, Heitor Cordibeli dos Santos, Marcio 
Andrey Vieira Moreira, Eder Lima Moreira, Ivalto Rinco de Oliveira, Guilherme Costa de Castro, Ormeu 
Rabello Filho, Francisco de Assis da Cruz. ATA – Dispensada a leitura da Ata n°. 1021/2011, foi à 
mesma aprovada com abstenção do vereador Francisco de Assis da Cruz, por não estar presente a reunião 
anterior. EXPEDIENTE – 01 –Projeto de Lei n°. 30/2011. “Institui o programa bairro cultural no 
âmbito do município de Rio Novo e dá outras providências”. Sala das Sessões, 24 de maio de 2011. Eder 
Lima Moreira. Autor. 02 – Projeto de Lei n°. 032/2011. “Dá denominação de Logradouro Público e 
determina outras providências”. Rio Novo, 23 de maio de 2011. Ormeu Rabello Filho. Vereador 
Proponente. 03 – REQUERIMENTO N°. 46 /2011. Exmo. Sr. Elder Louro de Souza. Presidente da 
Câmara Municipal Rio Novo –  MG.  O vereador que este subscreve requer que após tramitação 
regimental seja encaminhada a matéria assinalada em epígrafe e a seguir discriminada. Solicite ao Sr. 
Prefeito Municipal autorização para que seja construído com meus recursos próprios um quebra molas no 
final da Rua Dr. Candido de Oliveira Ribeiro com a Rua Dona Rita (em frente a casa do Sr. Dionísio). 
 Rio Novo, 01 de junho de 2011. José Adriano Tostes Xavier. Vereador Proponente. 04 – 
REQUERIMENTO Nº.   047/2011. Autor: Eder Lima Moreira. Ao Exmo. Sr. Elder Louro de Souza. 
Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. Ref.: SOLICITAÇÃO. O vereador que abaixo subscreve 
requer à mesa diretora da Câmara Municipal de Rio Novo que, após apreciação do plenário, seja realizada 
Audiência / Reunião com os Conselhos existentes em Rio Novo, tais como: Conselho de Educação, 
Conselho de Saúde, Conselho dos Direitos da Criação e do Adolescente, Conselho de Turismo, Conselho 
de Cultura / Patrimônio Cultura, Conselho Tutelar, Conselho do FUNDEB - Conselho da Merenda 
Escolar, Conselho do Idoso e os demais existentes, para possível diagnóstico sobre as realizações, 
conquistas e problemas existentes nos mesmos. Fica uma sugestão: que seja feito um dia com Ciclo de 
palestras, com pessoas gabaritadas e entendedoras do assunto – sobre formação, criação e manutenção 
dos Conselhos – para oferecer às pessoas que participam dos mesmos, e muitas das vezes não tem 
conhecimento sobre sua força e poder de atuação. JUSTIFICATIVA: Esse pedido fundamenta-se no 
pronunciamento que foi feito nesta casa de Leis pelo Sr. Paulo César Lourenço, quando através de suas 
palavras relatou o motivo de sua saída do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
nós, vereadores, concordamos que aquele era um problema comum e que deveria ser discutido mais 
amplamente. Concordamos também sobre a grande importância dos Conselhos e nada mais justo que 
contribuir para a solução e diminuição dos problemas, bem como conhecer suas realidades e estruturas de 
trabalho, conquistas e ajuda a seu público alvo, seja alertando-o sobre os seus direitos, seja na fiscalização 
de diferentes órgãos de atuação municipal. Por fim, é por acreditar nos Conselhos e crer que os 
recentemente criados serão colocados em prática, é que apresento este requerimento, fazendo menção ao 
Sr. Paulo César Lourenço que, no mínimo, quase nos emocionou quando de sua participação nesta sala de 
reuniões. Sala das Sessões “Messias Lopes”, 31 de maio de 2011. Eder Lima Moreira. Vereador 
Proponente. 05 – REQUERIMENTO N°. 048 /2011. Aos Srs. Vereadores Câmara Municipal de Rio 
Novo. O Vereador que abaixo subscreve, requer que após tramitação regimental e aprovação dos demais 
Edis, que seja enviada a solicitação abaixo ao Sr. Prefeito Municipal Antonio de Moura Varotto: - Que 
seja colocado iluminação pública  até o Bairro Recanto da Lagoinha. JUSTIFICATIVAS: Atendendo 
pedido dos moradores do mencionado bairro, solicitamos tais providências devido o bairro não possuir 
iluminação pública após a ponte no final da Rua Dr. Mário Hugo Ladeira até o Bairro Recanto da 
Lagoinha, sendo perigo chegar até o bairro as escuras. Mais ou menos uns quatro postes. Sala das 
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Sessões, 02 de junho de 2011. Elder Louro de Souza- Vereador. Assinam juntos vereadores Francisco de 
Assis da Cruz e Eder Lima Moreira. 06 – REQUERIMENTO N° 049/2011. Aos Senhores Vereadores. 
A Mesa Diretora, após tramitação regimental e aprovação dos demais Edis, solicita MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO para o Sr. Prefeito Municipal de Rio Novo ANTONIO DE MOURA VAROTO 
conforme abaixo: - Pelo apoio proporcionado ao XV DE NOVEMBRO FUTEBOL CLUBE e ao 
PRAINHA FUTEBOL CLUBE em suas participações na COPA PANORAMA DE 
FUTEBOL. JUSTIFICATIFAS: -É muito importante para o município ter uma participação no esporte a 
nível regional, e somos sabedores das dificuldades enfrentadas por ambos os clubes de nossa cidade, e 
que sem uma ajuda e apóio do Executivo seria totalmente impossível a participação no evento que 
proporciona uma divulgação positiva de nosso município. Sabemos que em um município, quanto maior 
for a preocupação e investimentos em esportes e educação, menor serão os problemas e gastos financeiros 
futuros. Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. Elder Louro de Souza – Presidente. Jose Adriano T 
Xavier- Vice-Presidente. Marcio Andrey Vieira Moreira – 1° Secretário. 07 – Parecer da Assessoria 
Jurídica. Rio Novo, 03 de junho de 2011. CONSULENTE: VEREADOR ORMEU RABELLO FILHO. 
Assunto: Os efeitos da não aplicação da Lei Ordinária Municipal nº 1042, de 19 de novembro de 2009. 
RELATÓRIO. O CONSULENTE suscitou dúvida a respeito de quais providências que o mesmo pode 
tomar pelo não cumprimento da Lei Ordinária Municipal nº 1042, de 19 de novembro de 2009 que 
Disciplina a transparência nos Poderes Constituídos do Município de Rio Novo e dá outras providências. 
Para análise, encaminhou a legislação questionada cuja questão segue a fundamentação. 
FUNDAMENTAÇÃO. A Lei Ordinária Municipal nº 1042, de 19 de novembro de 2009 que Disciplina a 
transparência nos Poderes Constituídos do Município de Rio Novo e dá outras providências, traça regras 
de aplicabilidade municipal em cumprimento ao princípio da transparência nos Poderes local. A 
legislação em voga regulamentou a transparência no Município de Rio Novo através dos seguintes 
apontamentos: publicidade; participação do cidadão; e, registros administrativos e informações sobre os 
atos de governo. O art. 5º da lei informa que a sua não observância sujeitará o agente político as sanções 
da Lei Federal nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), em especial ao inciso IV do art. 11. Por 
oportuno em razão do princípio da harmonia e independência entre os Poderes, disposto no art. 2º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, no qual os Poderes devem agir sob o manto da boa-fé e 
da objetividade. Cumpre à Câmara Municipal na sua meta institucional encaminhar requerimento, 
aprovado em Plenário, solicitando informações do Executivo Municipal, sob a inobservância da Lei, 
destacando o seu art. 5º e estipulando dia para o início de seu cumprimento sob pena de ser aplicado as 
sanções decorrente do inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.429/92. S.M.J. FERREIRA MARTINS – 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 08 – Prefeitura Municipal de Rio Novo. Assunto: Encaminha 
Resposta a Requerimentos. Pelo presente passamos as mãos de V. Senhoria, respostas aos 
requerimentos de n°. 038, 036, 037, 038, 041, 042/2011, requerimento verbal do vereador Guilherme 
Costa de Castro e do ofício CM/2011/114 dos nobres vereadores dessa egrégia Câmara Municipal. Na 
oportunidade, subscrevemo-nos com elevado apreço e distinta consideração. Atenciosamente, Antonio de 
Moura Varotto. Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA – 01 –Projeto de Lei n°. 30/2011. “Institui o 
programa bairro cultural no âmbito do município de Rio Novo e dá outras providências”. Encaminhado à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final. Em 2° discussão e 
votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 02 – Projeto de Lei n°. 032/2011. “Dá denominação 
de Logradouro Público e determina outras providências”. Encaminhado à Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final para emissão de parecer final. Em 2° discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. 03 – REQUERIMENTO N°. 46 /2011. Em 1° e única discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. 04 – REQUERIMENTO N°. 47 /2011. Em 1° e única 
discussão. Palavra com o vereador Eder Lima. Este requerimento é para dar uma formalidade ao que o 
Paulo disse e nós concordamos com ele, é para darmos mais ânimo as pessoas que participam dos 
conselhos municipais. Realizar encontros até mesmo com profissionais que possam auxiliar-nos em uma 
melhor participação nos conselhos. Em 1° e única votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 05 
– REQUERIMENTO N°. 48 /2011. Em 1° e única discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos 
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presentes. 06 – REQUERIMENTO N°. 49 /2011. Em 1° e única discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. PALAVRA LIVRE – Palavra com o vereador Ormeu Rabello. Quero 
comunicar a esta casa que havia sido marcada uma reunião na última quarta-feira no aeroporto, e eu não 
poderia participar. No dia eu justifiquei minha ausência porque estaria viajando para Belo Horizonte, 
quero dizer que minha viagem rendeu ao município de Rio Novo, vinte e cinco mil reais, não somente 
Rio Novo, mas aproximadamente vinte municípios que fazem parte da ACISPES tinham um convênio 
assinado com a secretaria do estado. Esse convênio não poderia ser prestado pelo ACISPES. A meu 
pedido, essa verba será encaminhada aos municípios e poderá ser utilizada para o que for necessário, 
basta que seja elaborado projeto para celebração do convênio. Gostaria de reiterar meu requerimento para 
que o município cumpra a lei de transparência que foi votada nesta casa. Palavra com o vereador Eder 
Lima. Esta semana estive em contato com o Senhor Hamilton Henrique, que é um agente de combate ao 
uso de drogas e entorpecentes, ele é agente estadual e se dispôs a vir a Rio Novo para realizar um curso 
com jovens e adolescentes do município. Pelo que conversamos, ele cobrará apenas custos com a sua 
estadia. Gostaria de solicitar de Vossa Excelência a realização de estudo para viabilizar os custos para 
essa vinda do Hamilton Henrique, tenho todos os contatos dele e passarei a esta casa. Palavra com o 
presidente Elder Louro. Passarei sua solicitação a Assessoria Contábil e Jurídica para estudar a 
possibilidade de trazê-lo aqui. Requerimento verbal do vereador Ormeu Rabello Filho, solicitando ao 
município que cumpra a lei de transparência. Em 1° e única discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. Gostaria de informar aos vereadores que qualquer vereador que quiser fazer 
alguma solicitação direta, a utilização do formulário da Câmara está à vontade. Com relação às respostas 
do senhor prefeito, já se encontra aqui a cópia do convênio com a polícia militar que solicitamos para 
entender quais são as responsabilidades da polícia militar e da prefeitura. E realmente aqui consta algo 
que é a minha dúvida, relacionada a participação da polícia militar em eventos no município. Quanto ao 
obelisco a ser construído no trevo da cerâmica, creio que já podemos apresentar um projeto para início 
desta construção. Palavra com o vereador Eder Lima. Podemos encaminhar ofício ao LEO e LIONS 
Clube informando que foi feito este ofício ao executivo e que agora eles devem apresentar projeto. 
Palavra com o presidente Elder Louro. Hoje foi reiterado o requerimento a Secretária de Educação para 
apresentação do Plano de Cargos e Salários aqui na Câmara, caso não haja pronunciamento em até 15 
dias, teremos que tomar a providência de entrar com uma CPI. A reunião no aeroporto ficou marcada para 
segunda-feira às 9 horas da manhã, peço desculpas também em nome do Denílson, visto que ele teve um 
compromisso inadiável em Belo Horizonte. Não havendo mais quem desejasse fazer uso da palavra foi 
encerrada a sessão mandando que se lavrasse a presente Ata.  

 
  


